
De 13 de Janeiro de 1961 

Dispe sabre a1teraço do Códico de Ir--postos 
e Taxas,- instiluindo uí sistema especial de 
cobrança do Imposto de Industrias e Profis-
sões, devido pelos mercadores de cereais,sui 
nos, bovinos, caprinos e aves. 

Paço saber que a Câmara Municipal decreta e 
eu pronuio a se -uinte lei: 	 - 

Artigo l- Pica extinta a parte fixa anterior 
mente cobrada. 

Ar±io 2- A parte variavel do Imposto de In 
dus -trias e Profissoes devido ieias.pessoas que praticarem a merencia 

-- do artigo lÇ será cobrada na base seLuinte: 
a) Milho- Eté Ci,2,00 (dois cruzeiros)por saca 
b) Fejao- até C$.10,00 (deis cruzeiros) por 

saca. 
e) Batata- até C$.6,0O (seis cruzeiros) p/saca 
d) Arroz- até c$.5,00 (cinco cruzeiros) p/saca 

- 	 e) uinos- até c.50,00 cinquenta cruzeiros) 
por cabeça. 

f) Ovinos até e, .10,00 (deis cruzeiros) por 
eabaça 

g) Caprinos- até C,10,00 (deis cruzeiros) por 
cabeça 

h) Ø - - até c:;.l,00 hur cruzeiros) p/ cab 
ça 

Artigo 3— A ai'recadaçao T)I-oeniente desta lei 
será obrigatóriamente destinada ao SERMtJT, até 50% cinquenta por cento) 
e 30% (trinta por cento) será destinado a execuçao da presente lei, O 
estante desta arrecadaçao deverá ser aplicado em melhoramentos públicos 

conforme for determinado em. lei. 
DA ARRADAÇO 

Artigo 4— Karrecadaçao do imposto previsto 
no artigo 12 far-se- por meio de guias de rcoihimento, conforme modelo 
próprio, as quais serao preenchidas por funcionário da Prefeitura Munici 
pai de Taquarituba, podendo ficarem enregados digo encarregados desse 
serviço os escritórios especializados desta praça. 

Artigo 52_ Para os efeitos desta lei e para e-
vitar a sonegação, o transportador ficará equiparado ao mercador, salvo 
se o transportador fr o próprio produtor, caso em cjue o Imposto nao se-
rá recolhido. 

Artigo 62- O Poder Exec.tivo poderá baixar de-
terminaoes e instruçoes que se tornarem necessárias para a perfeita exe 
cuçao désta Lei. 

Artigo 72_ O Poder Executivo fica desde já au-
trizado a regulamentar a presente Lei por meio de Decreto. 

Artigo 82-  Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua Publicação. 

- 	 Artigo 99_  Revogam-se as disposiçoes em contra 
rio* -  

P.M.de Taquarituba, 17 d9 Janeiro de 1961. 

Resolução da C,M.n2.1/61 de 13/1/1961 
	 efeito i;Iunicip 

Registrada e 2ublicada na data su 


